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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

DECRETO Nº 1142/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de ASSESSOR 
ESPECIAL e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) CLEBSON RIBEIRO 
PORTO, do cargo comissionado de 

ASSESSOR ESPECIAL, do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1145/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) ADERLAN FERRAZ 
DA SILVA, do cargo comissionado de CHEFE 
DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1146/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE CONTRATOS e dá outras 
providências. 



 
 

2 

 
  

Teixeira de Freitas - BA, sexta-feira, 25 de agosto de 2017, Nº 2792| Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002792c125082017 

 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) DANIEL SANTOS 
LEMOS, do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE CONTRATOS, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1147/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE AUDITORIA e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) CLEBER DOS 
SANTOS RAMOS, do cargo comissionado de 
CHEFE DA DIVISÃO DE AUDITORIA, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1148/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DO CEREST e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) KAMILLO DA COSTA 
BORGES, do cargo comissionado de CHEFE 
DA DIVISÃO DO CEREST, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1149/2017 
DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
Exonera do cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DO BANCO DE SANGUE e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir de 
24/08/2017, o (a) Sr. (a) ROGÉRIO 
CONCEIÇÃO DA COSTA, do cargo 
comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DO 
BANCO DE SANGUE, do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 24 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1.109/2017 
DE 17 DE AGOSTO DE 2017 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO ESCOLAR DA CRECHE 
MUNICIPAL CIRANDA DA ALEGRIA  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 
 
Considerando a necessidade de atender 
demandas do Estatuto da Escola; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares 
e Suplentes abaixo relacionados, para compor o 
novo Conselho Escolar da Creche Municipal 
Ciranda da Alegria, eleito em 17/05/2017 
conforme Atas registradas e digitalizadas sob o 
nº 3850 e nº 3851 de 05/06/2017, atendendo as 
normativas do Estatuto Escolar. 
 
Representante de Pai de Aluno 
Titular: Ester Soares Serapião 
Suplente: Joice da Silva Lima Nunes 
 
Representante de Professor 
Titular: Maria Aparecida Medeiros Xavier 
Suplente: Maria Costa dos Santos Jardim 
 
Representante de Serviços Gerais 
Titular: Naedja Lieska Teixeira 
Suplente: Maria Dajuda Ferreira Rodrigues 
 
Coordenador/Presidente 
Titular: Risalva Stauffer Ferreira dos Reis 
 
Tesoureiro 
Titular: Maria Aparecida Medeiros Xavier 
Suplente: Maria Costa dos Santos Jardim 
 
Secretário 
Titular: Naedja Lieska Teixeira 

Suplente: Maria Dajuda Ferreira Rodrigues 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com prazo vigência de dois (02) anos, 
obedecendo a Ata registrada em cartório. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 17 de agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1.110/2017 
DE 17 DE AGOSTO DE 2017 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DOM PEDRO II 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 
 
Considerando a necessidade de atender 
demandas do Estatuto da Escola; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares 
e Suplentes abaixo relacionados, para compor o 
novo Conselho Escolar da Escola Municipal 
Dom Pedro II, eleito em 03/07/2017 conforme 
Ata registrada e digitalizada sob o nº 3935 de 
10/08/2017, atendendo as normativas do 
Estatuto Escolar. 
 
Representante de Pai de Aluno 
Titular: Fabrícia Alves da Silva 
Suplente: Maria Aparecida da Silva Ferreira 
 
Representante de Professor 
Titular: Anália de Jesus Gomes Botelho 
Suplente: Adélia Pereira dos Santos 
 
Representante de Aluno 
Titular: Emília Almeida Lopes 
Suplente: Poliana Soares Lopes 
 
Representante de Serviços Gerais 
Titular: Ilma Teixeira dos Santos 
Suplente: Maria Aparecida Souza de Jesus 
 
Representante de Funcionário Administrativo 
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Titular: Hélio Adriano Souza de Jesus 
  
Coordenador/Presidente 
Titular: José Martins de Souza Neto 
Suplente: Lúcia Gomes de Moura 
Tesoureiro 
Titular: Hélio Adriano Souza de Jesus 
Suplente: Anália de Jesus Gomes Botelho 
 
Secretário 
Titular: Maria Aparecida Souza de Jesus  
Suplente: Ilma Teixeira dos Santos 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com prazo vigência de dois (02) anos, 
obedecendo a Ata registrada em cartório. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 17 de agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1.116/2017 
DE 18 DE AGOSTO DE 2017 

 
DISPÕE SOBRE ERRATA AOS DECRETOS 
NºS. 1.049/2017, 1.058/2017, 1.071/2017, 
1.072/2017 E 1.083/2017 QUE TRATA DA 
NOMEAÇÃO DE CONSELHO ESCOLAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 
 
Considerando a necessidade de fazer correções 
ortográficas entre outras; 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Publicar a seguinte errata aos Decretos 
nºs. 1.049/2017, 1.058/2017, 1.071/2017, 
1.072/2017 e 1.083/2017 que dispõe sobre a 
nomeação de conselho escolar, conforme 
texto a seguir: 
 
I – Decreto Nº 1.049/2017 de 01 de agosto de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 14.08.2017, Edição 2.781 – caderno 2, no 
titulo do cabeçalho, onde se Lê: “PAULPO” 
Leia-se: PAULO; 
 

II – Decreto Nº 1.058/2017 de 01 de agosto de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 14.08.2017, Edição 2.781 – caderno 2, no 
titulo do cabeçalho, onde se Lê: “ ESCOLA 
MUNICIPAL GENIVALDO BISPO DE 
OLIVEIRA” 
Leia-se: ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
GENIVALDO BISPO DE OLIVEIRA; 
 
III – Decreto Nº 1.071/2017 de 01 de agosto de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 15.08.2017, Edição 2.781 – caderno 1, no 
titulo do cabeçalho, onde se Lê: “ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA TARSILA  DO AMARAL” 
Leia-se: ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL TARSILA DO AMARAL; 
 
IV – Decreto Nº 1.072/2017 de 01 de agosto de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 15.08.2017, Edição 2.781 – caderno 1, no 
titulo do cabeçalho, onde se Lê: “ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA VINICIUS DE MORÃES” 
Leia-se: ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VINICIUS DE MORAES; 
 
V – Decreto Nº 1.083/2017 de 04 de agosto de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 15.08.2017, Edição 2.781 – caderno 1, no 
titulo do cabeçalho, onde se Lê: “ESCOLA 
MUNICIPAL IGULADADE E JUSTIÇA” 
Leia-se: ESCOLA MUNICIPAL IGUALDADE E 
JUSTIÇA; 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 18 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1.015/2017 
DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
Concede licença sem vencimentos e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
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Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 822 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedida licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), YVANA 
KARINA ESMERALDA E SILVA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no 
cargo de FISIOTERAPEUTA, matrícula nº 
18705, no período de 01/08/2017 a 31/07/2020, 
para tratar de interesses particulares. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 28 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 1.016/2017 

DE 31 DE JULHO DE 2017 
 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Concurso 
Público, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 822/2014 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
13/06/2017, do cargo de PROFESSORA, 
admitido (a) através de Concurso Público, 
matricula 1252-4, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o 
(a) servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
DIONE LIVIA LIMA BARBOZA FERREIRA.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1.017/2017 
DE 31 DE JULHO DE 2017 

 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Concurso 
Público, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 822/2014 de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
13/06/2017, do cargo de PROFESSORA, 
admitido (a) através de Concurso Público, 
matricula 1780-4, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o 
(a) servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) 
DIONE LIVIA LIMA BARBOZA FERREIRA.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Julho de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.108/2017 
DE 17 DE AGOSTO DE 2017 

 
Dispõe sobre o encerramento de contrato de prestação de serviços por tempo determinado, e dá 
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei nº 822/2014. 
 
CONSIDERANDO as Contratações realizadas no início desta gestão, que objetivavam atender as 
necessidades temporárias e urgentes de excepcional interesse público no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Folha de Pagamento aos limites prudenciais 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas Resoluções do TCM-BA; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 822/2014 é restritiva quanto à prorrogação de contratos por períodos 
superiores a 180 dias;. 
 
CONSIDERANDO que a Cláusula Oitava dos Contratos prevê a possibilidade de rescisão por 
conveniência da administração, entre outras hipóteses; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam rescindidos os contratos de prestação de serviços por tempo determinado, firmados com 
base na Lei Municipal nº 822/2014, discriminados no quadro abaixo: 
 

CONTRATADO CARGO 
SECRETARIA DE 

LOTAÇÃO 

DATA DO 

TÉRMINO 

DO 

CONTRATO 

MOTIVO DA RESCISÃO, 

CONFORME CLÁUSULA 

OITAVA DO CONTRATO 

CINDY DE JESUS SANTANA TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
17/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

CLAUDETE SANTOS DIAS 
AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
20/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

JAQUELINE DA SILVA COSTA CUIDADOR SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 01/08/2017 
POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

LIVIA LAGUNA SANTANA TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
17/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

LUBIA ALVES AURELIANO TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
17/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

MANOEL DE OLIVEIRA COZINHEIRO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
15/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

OTAVIO DE JESUS SANTOS FILHO TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
17/08/2017 

POR CONVENIÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 

RAMON PEREIRA JESUS PROFESSOR 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
18/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

SIMONE ALVES PEREIRA TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

14/08/2017 
NA DATA PREVISTA PARA SEU 
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CULTURA ENCERRAMENTO 

VALQUIRIA DIAS SANTOS TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
17/08/2017 

NA DATA PREVISTA PARA SEU 

ENCERRAMENTO 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 17 de Agosto de 2017. 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 

 


